
de que não confere ao contribuinte de um Estado-Membro nem o 
direito de ser informado do pedido de assistência desse Estado 
dirigido a outro Estado-Membro, para nomeadamente verificar 
os dados fornecidos por esse contribuinte no âmbito da sua de
claração de impostos sobre o rendimento, nem o direito de parti
cipar na redação do pedido dirigido ao Estado-Membro a que foi 
feito o pedido, nem o direito de participar numa inquirição das 
testemunhas organizada por este último Estado. 

2. A Diretiva 77/799, conforme alterada pela Diretiva 2006/98, 
não rege a questão de saber em que condições o contribuinte pode 
contestar a exatidão da informação transmitida pelo Estado-Mem
bro a que foi feito o pedido e não impõe nenhuma exigência 
particular quanto ao conteúdo da informação transmitida. 

( 1 ) JO C 273, de 8.9.2012. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 24 de 
outubro de 2013 (pedido de decisão prejudicial de 
Augstākās tiesas Senāts — Letónia) — Vitālijs Drozdovs/ 

AAS «Baltikums» 

(Processo C-277/12) ( 1 ) 

(Seguro obrigatório de responsabilidade civil relativo à circu
lação de veículos automóveis — Diretiva 72/166/CEE — Ar
tigo 3. o , n. o 1 — Diretiva 90/232/CEE — Artigo 1. o — 
Acidente de viação — Morte dos pais do requerente menor 
— Direito a indemnização do filho — Dano moral — 

Indemnização — Cobertura pelo seguro obrigatório) 

(2013/C 367/28) 

Língua do processo: letão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Augstākās tiesas Senāts 

Partes no processo principal 

Recorrente: Vitālijs Drozdovs 

Recorrido: AAS «Baltikums» 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Augstakas tiesas Senats — 
Interpretação do artigo 3. o da Diretiva 72/166/CEE do Conse
lho, de 24 de abril de 1972, relativa à aproximação das legis
lações dos Estados-Membros respeitantes ao seguro de respon
sabilidade civil que resulta da circulação de veículos automóveis 
e à fiscalização do cumprimento da obrigação de segurar esta 
responsabilidade (JO L 103, p. 1; EE 13 F2 p. 113) e do artigo 
1. o , n. o 2 da Segunda Diretiva 84/5/CEE do Conselho, de 30 de 
dezembro de 1983, relativa à aproximação das legislações dos 
Estados-Membros respeitantes ao seguro de responsabilidade 
civil que resulta da circulação de veículos automóveis 
(JO 1984 L 8, p. 17; EE 13 F15 p. 244) — Seguro de respon
sabilidade civil automóvel — Determinação dos danos obriga
toriamente cobertos pelo seguro de responsabilidade civil auto

móvel — Possibilidade de incluir os danos morais na indemni
zação obrigatória dos danos corporais — Regulamentação na
cional que prevê um montante de indemnização pelas dores e 
sofrimentos psicológicos claramente inferior ao montante fixado 
pelas diretivas para a indemnização dos danos corporais 

Dispositivo 

1. Os artigos 3. o , n. o 1, da Diretiva 72/166/CEE do Conselho, de 
24 de abril de 1972, relativa à aproximação das legislações dos 
Estados-Membros respeitantes ao seguro de responsabilidade civil 
que resulta da circulação de veículos automóveis e à fiscalização do 
cumprimento da obrigação de segurar esta responsabilidade, e 1. o , 
n. os 1 e 2, da Segunda Diretiva 84/5/CEE do Conselho, de 30 de 
dezembro de 1983, relativa à aproximação das legislações dos 
Estados-Membros respeitantes ao seguro de responsabilidade civil 
que resulta da circulação de veículos automóveis, devem ser inter
pretados no sentido de que o seguro obrigatório de responsabili
dade civil relativo à circulação de veículos automóveis deve cobrir a 
indemnização dos danos morais sofridos pelos próximos das víti
mas falecidas num acidente de viação, na medida em que essa 
indemnização esteja prevista a título da responsabilidade civil do 
segurado pelo direito nacional aplicável ao litígio no processo 
principal. 

2. Os artigos 3. o , n. o 1, da Diretiva 72/166 e 1. o , n. os 1 e 2, da 
Segunda Diretiva 84/5 devem ser interpretados no sentido de que 
se opõem a disposições nacionais nos termos das quais o seguro 
obrigatório de responsabilidade civil relativo à circulação de veículos 
automóveis apenas cobre a indemnização devida, segundo o direito 
nacional de responsabilidade civil, pelos danos morais causados 
pela morte de membros da família próximos num acidente de 
viação até ao limite de um montante máximo inferior aos fixados 
no artigo 1. o , n. o 2, da Segunda Diretiva 84/5. 

( 1 ) JO C 235 de 4.8.2012. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 17 de 
outubro de 2013 (pedido de decisão prejudicial do 
Verwaltungsgericht Gelsenkirchen — Alemanha) — 

Michael Schwarz/Stadt Bochum 

(Processo C-291/12) ( 1 ) 

[Reenvio prejudicial — Espaço de liberdade, de segurança e de 
justiça — Passaporte biométrico — Impressões digitais — 
Regulamento (CE) n. o 2252/2004 — Artigo 1. o , n. o 2 — 
Validade — Fundamento jurídico — Processo de adoção — 
Artigos 7. o e 8. o da Carta dos Direitos Fundamentais da 
União Europeia — Direito ao respeito da vida privada — 
Direito à proteção dos dados pessoais — Proporcionalidade] 

(2013/C 367/29) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Verwaltungsgericht Gelsenkirchen
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Partes no processo principal 

Recorrente: Michael Schwarz 

Recorrido: Stadt Bochum 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Verwaltungsgericht Gelsenkir
chen — Validade do artigo 1. o , n. o 2, do Regulamento (CE) n. o 
2252/2004 do Conselho, de 13 de dezembro de 2004, que 
estabelece normas para os dispositivos de segurança e dados 
biométricos dos passaportes e documentos de viagem emitidos 
pelos Estados-Membros (JO L 385, p. 1), conforme alterado 
pelo Regulamento (CE) n. o 444/2009 do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 6 de maio de 2009 (JO L 142, p. 1), na sua 
versão retificada (JO L 188, p. 127), à luz do artigo 8. o da Carta 
dos Direitos Fundamentais e do artigo 8. o da Convenção Euro
peia para a Proteção dos Direitos do Homem e das Liberdades 
Fundamentais — Direito de uma pessoa a que lhe seja emitido 
um passaporte sem que as suas impressões digitais sejam regis
tadas. 

Dispositivo 

O exame da questão submetida não revelou elementos suscetíveis de 
afetar a validade do artigo 1. o , n. o 2, do Regulamento (CE) n. o 
2252/2004 do Conselho, de 13 de dezembro de 2004, que estabelece 
normas para os dispositivos de segurança e dados biométricos dos 
passaportes e documentos de viagem emitidos pelos Estados-Membros, 
conforme alterado pelo Regulamento (CE) n. o 444/2009 do Parla
mento Europeu e do Conselho, de 6 de maio de 2009. 

( 1 ) JO C 273, de 08.09.2012. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Oitava Secção) de 17 de 
outubro de 2013 — Comissão Europeia/República Italiana 

(Processo C-344/12) ( 1 ) 

(Incumprimento de Estado — Auxílios de Estado — Auxílio 
concedido pela República Italiana à Alcoa Trasformazioni — 
Decisão 2010/460/CE da Comissão que declara a incompati
bilidade deste auxílio e ordena a sua recuperação — Não 

execução no prazo estabelecido) 

(2013/C 367/30) 

Língua do processo: italiano 

Partes 

Demandante: Comissão Europeia (representante: G. Conte e D. 
Grespan, agentes) 

Demandada: República Italiana (representantes: G. Palmieri, agen
te, assistido por C. Gerardis, avvocato dello Stato) 

Objeto 

Incumprimento de Estado — Não adoção das medidas necessá
rias para dar cumprimento aos artigos 2. o , 3. o e 4. o da Decisão 
C(2009) 8112 final da Comissão, de 19 de novembro de 2009, 

relativa aos auxílios estatais C-38/A/2004 (ex NN 58/2004) e 
C-36/B/2006 (ex NN 38/2006), concedidos pela República Ita
liana à Alcoa Trasformazioni srl, bem como violação do artigo 
288. o TFUE 

Dispositivo 

1. Não tendo adotado, no prazo estabelecido, todas as medidas ne
cessárias para recuperar do beneficiário o auxílio de Estado decla
rado ilegal e incompatível com o mercado comum no artigo 1. o da 
Decisão 2010/460/CE da Comissão, de 19 de novembro de 
2009, relativa aos auxílios estatais C-38/A/04 (ex NN 58/04) 
e C-36/B/06 (ex NN 38/06) concedidos pela Itália à Alcoa 
Trasformazioni, a República Italiana não cumpriu as obrigações 
que lhe incumbem por força dos artigos 2. o e 3. o desta decisão. 

2. A República Italiana é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 287, de 22.9.2012. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 17 de 
outubro de 2013 (pedido de decisão prejudicial do Bundes
gerichtshof — Alemanha) — RLvS Verlagsgesellschaft 

mbH/Stuttgarter Wochenblatt GmbH 

(Processo C-391/12) ( 1 ) 

[Diretiva 2005/29/CE — Práticas comerciais desleais — Âm
bito de aplicação ratione personae — Omissões enganosas em 
publirreportagens — Regulamentação de um Estado-Membro 
que proíbe qualquer publicação a título oneroso sem a menção 
«anúncio» («Anzeige») — Harmonização completa — Medidas 

mais restritivas — Liberdade de imprensa] 

(2013/C 367/31) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Bundesgerichtshof 

Partes no processo principal 

Recorrente: RLvS Verlagsgesellschaft mbH 

Recorrida: Stuttgarter Wochenblatt GmbH 

Objeto 

Pedido de decisão prejudicial — Bundesgerichtshof — Interpre
tação da Diretiva 2005/29/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 11 de maio de 2005, relativa às práticas comer
ciais desleais das empresas face aos consumidores no mercado 
interno e que altera a Diretiva 84/450/CEE do Conselho, as 
Diretivas 97/7/CE, 98/27/CE e 2002/65/CE e o Regulamento 
(CE) n. o 2006/2004 (JO L 149, p. 22) e, designadamente, dos 
seus artigos 3. o , n. o 5, 4. o e 7. o , n. o 2, bem como do ponto 11 
do seu anexo I — Omissões enganosas em publirreportagens — 
Legislação de um Estado-Membro que proíbe as publicações a 
título oneroso sem a menção «anúncio» («Anzeige»)
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